
CONSELHO íXJTAUUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE N?: 0793/80 ^

,-ísNTF.RESSADO: CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO

LOCALIDADE-. • são Bernardo do Campo f ^
ASSUNTO: Correção de dèfasagem no 2fi semestre de 1987 ̂
RELATOR NA C E N E : Anselmo Antunes
RELATOR NO P L E N Á R I O . - Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses ^ ^^^

INDICAÇÃO CENE-CEE N9: 279/8?

APROVADA EM 22-12-87

CONSELHO PLENO

^
CUTíSO: Processamento de Dados

I. RELATOR 10: Cuidam os presentes autos. de pedido de correçSo de dèfasagem ],,ra o 2°

semesire de 1987- • ' •

IAÇÃO: A analise dos formulários e dos indicadores econômico-f i nanc3 i ros . de

com o estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaca os seguintes '

aspestos: . . . . .
Foi apresentada a documentação exigida pela Ce,. CEE n? 20/87 ?

Quais as peças estenciais, não existentes no -Processo ? Comunicado ao Corpo

discente _ _ . ----- -----

%

Qual o valor autoriado- para o 29 semestre/86?

Quaí o valor autorizado para o 19 semestre/87? ..- .......... Ç*L. 8.227,17

Qual o valor praticado no 19 semestre/87? .....'

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87?

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor- autorizado no 19 semestre/87 ? • • •

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987

'base de cálculo dó 29 semestre de 1987 ? ................. <»» 1-371,19

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ?

Qual foi a defasogem solicitada para o

Qual o percentual >Para equilíbrio r.ecei ta-despesa no curso

29 semestre/87? ... 33,

- - - « Não
A escola faz jis â correçao de dèfasagem no curso

Qual o percentual que dev<^ ser concedido l '

1 CONCLUSÃO- A v i s t a do e^osto. considerando a documentação apresentada e os indic,

^^ ~ -co fnaiceiros os quais demonstra,,, a real situação do curso, op.no pelo

^d5efeer^ènto '" 'do pedido de corçcçâo de dcfasagcn, para o 29 senestrc/87 ,

podendo , requerente cobrar, no período supra, os seguintes preços n.ax.n.os.

JULHO/AGOSTO ££Í. 1»919»66
2.197,81

OUTUBRO

SETEHB.O

NOVEMBRO ......... C/S_

do-, ao corpo UJscontc ou

f

S
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em J>2 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

•
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DECLARAÇÃO DE VOTO

% Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê -i legislação vigente. ,t

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de .Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros :,rArthur Fonseca Filho, Ceei;

lia Vasconcel los Lacerda Guaraná, LuizlíEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


